
Constituição Federal 

“Art. 150. .............................................................................................  

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão 

de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 

estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 

enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.”  

 

“Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 

sobre: 

.............................................................................................................  

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 

ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;  

............................................................................................................. 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

............................................................................................................. 

XII - cabe à lei complementar: 

............................................................................................................. 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 

revogados.” 

 


